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      ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TORRE 

DE MONCORVO REALIZADA NO DIA 

ONZE DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

OITO 

   

 

------ Aos onze dias do mês de Julho do ano de dois mil e oito, nesta Vila de 

Torre de Moncorvo e Edifício dos Paços do Município, reuniu 

extraordinariamente a Câmara Municipal de Torre de Moncorvo, sob a 

presidência do Excelentíssimo senhor Presidente, Fernando António Aires 

Ferreira, com a comparência dos senhores vereadores: António Olímpio da 

Silva Moreira, Manuel António Filipe Afecto, Rui Paulo Costa Teixeira. ------------ 

------ SECRETARIOU: Joaquim Fernando Reboredo, Director de 

Departamento. ------------------------------------------------------------------------------------- 

------ FALTA DE COMPARÊNCIA: ----------------------------------------------------------- 

------ Faltou o Vereador, José Manuel Aires por se encontrar de férias. ------------ 

------ ABERTURA DA REUNIÃO: - O Sr. Presidente declarou aberta a reunião 

eram 17:00 Horas. -------------------------------------------------------------------------------- 

------ CONCURSO PARA ENERGIA EÓLICA: ---------------------------------------------

------ Foram apreciadas as propostas das seguintes empresas 

concorrentes: -------------------------------------------------------------------------------------

------ PROEF; ---------------------------------------------------------------------------------------

------ ENERNOVA; --------------------------------------------------------------------------------

------ A. SILVA MATOS; -------------------------------------------------------------------------

------ MARTIFER; ----------------------------------------------------------------------------------

------ BOGARIS. ----------------------------------------------------------------------------------- 

------ MARIA BEATRIZ FRANCISCO E JORGE MANUEL SOARES – PEDIDO 

DE APROVAÇÃO DE TELAS FINAIS REFERENTES AO PROCESSO DE 
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RECUPERAÇÃO DE UM EDIFICIO DESTINADO A HABITAÇÃO E 

COMÉRCIO, SITO NA PRAÇA FRANCISCO MEIRELES, FREGUESIA DE 

TORRE DE MONCORVO: - Presente a informação n.º 286/2008/DOOP, sobre 

o assunto em epígrafe. --------------------------------------------------------------------------

------ A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de votos dos 

membros presentes, adiar para a próxima reunião. --------------------------------- 

------ FLÔR DE AMÊNDOA – PASTELARIA E PÃO QUENTE, LDA – QUEIXA 

DE UTILIZAÇÃO, SITO NA RUA DE SANTO ANTÓNIO, FREGUESIA DE 

LOUSA: - Presente a informação n.º 286/2008/DOOP, sobre o assunto em 

epígrafe. ---------------------------------------------------------------------------------------------   

------ A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de votos dos 

membros presentes, adiar para a próxima reunião. --------------------------------- 

 ------ CAFÉ/RESTAURANTE DAS PISCINAS MUNICIPAIS: ------------------------- 

------ A Câmara Municipal deliberou por unanimidade de votos dos 

membros presentes, responder à carta da ex-concessionária do 

Café/Restaurante das Piscinas Municipais, Maria Helena Cordeiro Ramos, 

nos seguintes termos: -------------------------------------------------------------------------

------ 1 – Esclarecer que o Município não ofereceu qualquer valor. 

Existiram sim dois encontros exploratórios para os quais se solicitou a 

boa vontade do Sr. Presidente da Assembleia Municipal em estabelecer 

contacto acompanhado pelo Director do Departamento Administrativo e 

Financeiro. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

------ Além do mais o que está em causa é a compensação por 

equipamento e benfeitorias e não qualquer indemnização que o Município 

entende não ser devedor. ---------------------------------------------------------------------

------ 2 – Dado que qualquer valor a ser estabelecido depende de 

deliberação do executivo Municipal reiteramos o convite para dialogar em 

sede de reunião de Câmara, que se realiza na próxima 5ª. Feira, 17 de 

Julho, a partir das 9:30 horas nos Paços do Concelho. ---------------------------- 
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------ APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA: - A Câmara Municipal deliberou 

aprovar a presente acta em minuta por unanimidade. ----------------------------------

------ E nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, pelo Sr. Presidente 

da Câmara eram dezanove horas e trinta minutos, da qual  se lavrou  a  

presente  acta  que  eu          Director de Departamento redigi e 

mandei dactilografar, subscrevo e também assino. -------------------------------------- 

                                                                                                                                                          

O Presidente da Câmara; 

 

 

Os Vereadores; 

 

 

 

 

 

 

 

O Director de Departamento; 

 

 


